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Ato

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATO GDGSET.GP.N.º 534, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do memorando nº 328, de 15/10/2014, da Secretaria-Geral da Presidência,
R E S O L V E
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias de viagem em nome das Excelentíssimas Senhoras Magistradas
constantes da relação abaixo, para viajarem à cidade de Florianópolis/SC, a fim de participarem do VIII Encontro Nacional do Poder Judiciário,
coordenado pelo Conselho Nacional da Justiça, conforme discriminado a seguir: 
1 – ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN – Desembargadora Convocada para auxiliar a Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, no
trecho São Paulo/Florianópolis/Brasília – duas diárias e meia de viagem, referentes ao período de 10 a 12/11/2014; e 
2 – GISELA ÀVILA LUTZ – Juíza Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Rio de Janeiro/Florianópolis/Brasília – duas
diárias e meia de viagem, referentes ao período de 10 a 12/11/2014.

 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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